
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 012/2020 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 13/07/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 2730/2019 
RECORRENTE:                        CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. REVISÃO DO LANÇAMENTO DE IPTU 

DO EXERCÍCIO DE 2020. NULIDADE PROCESSUAL INACOLHIDA. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. DEFINIÇÃO DO 

PADRÃO DA EDIFICAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. TRIBUTO 
CALCULADO COM OBSERVÂNCIA DOS PADRÕES DISPOSTOS NO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. 

ACESSO AO PAGAMENTO COM SE FOSSE FEITO EM COTA ÚNICA 
COM CARACTERIZAÇÃO DO BÔNUS ADIMPLÊNCIA.  

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado à UNANIMIDADE. Os Conselheiros  Marcos Lazzarotto 
Libardoni, Ubirajara Fabrício de Lima e Ronaldo Brutti Reis deixaram de votar por 
encontrarem-se impedidos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 15.261/2019 
RECORRENTE:                        GUEDES PINHEIRO E PINHEIRO LTDA 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              IMUNIDADE DE ITBI 

 
EMENTA 
 

 TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO – TLF. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

VINCULADOS. AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA FUTUROS 
LANÇAMENTOS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TLF VINCULADOS AO CADASTRO 

ECONÔMICO REFERENTE AOS EXERCÍCIOS 2010, 2011, 2012, 2013 E 
2014, SENDO OS EXERCÍCIOS DE 2010 A 2013 COMPROVADOS A 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

INATIVIDADE DIANTE DE CERTIDÕES DE INATIVIDADE ANEXADAS AOS 
AUTOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE PARA CONCESSÃO DO 
CANCELAMENTO DA TLF 2014. RECURSO PROVIDO. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado à UNANIMIDADE. O Conselheiro Ronaldo Brutti Reis deixou 
de votar por encontrar-se impedido; nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

 
 

Itapema - SC, 28 de julho de 2020. 

 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


